Processo n°

Reecnrso n®
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S2-C3T2
Fl. 58

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

10540.720266/2010-07

002.066 Voluntario

2302-002.066 — 3" Camara /2" Turma Ordinaria

18 de setembro de 2012

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - Al

MUNICIPIO DE BARRA DO CHOCA - PREFEITURA MUNICIPAL
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/08/2009 a 30/03/2010

MULTA ISOLADA. COMPROVACAO DA FALSIDADE DA
DECLARACAO. ELEMENTO CONSTITUTIVO DO TIPO OBJETIVO
DA INFRACAO. INSTRUCAO DEFICIENTE DO PROCESSO.

Sendo a comprovacao da falsidade da declaragdo um elemento constitutivo
do tipo objetivo infracional previsto no art. 89, §10 da Lei n°® 8.212/91, o auto
de infragdo tem que vir instruido, necessariamente, com os elementos de
convic¢do que conduziram o auditor fiscal a inferir a preseng¢a do dolo na
conduta infracional, at¢ porque o exame da legalidade e legitimidade da
autuacgdo pelos 6rgdos judicantes administrativos depende da andlise de tais
meios de prova para sindicar a efetiva falsidade da declaracao, os quais ndo
sdo supriveis pela mera presuncdo de veracidade inerente ao ato
administrativo.

Recurso Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,

por maioria de votos, em conceder provimento ao recurso voluntario, nos termos do relatorio e
voto que integram o presente julgado. Vencido o Conselheiro Paulo Roberto Lara dos Santos
que entendeu procedente a aplicagdo da multa isolada para as compensagdes, cujo indébito
tributério era inexistente ou ndo restou demonstrado.

Li¢ge Lacroix Thomasi — Presidente Substituta.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.
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 MULTA ISOLADA. COMPROVAÇÃO DA FALSIDADE DA DECLARAÇÃO. ELEMENTO CONSTITUTIVO DO TIPO OBJETIVO DA INFRAÇÃO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE DO PROCESSO.
 Sendo a comprovação da falsidade da declaração um elemento constitutivo do tipo objetivo infracional previsto no art. 89, §10 da Lei nº 8.212/91, o auto de infração tem que vir instruído, necessariamente, com os elementos de convicção que conduziram o auditor fiscal a inferir a presença do dolo na conduta infracional, até porque o exame da legalidade e legitimidade da autuação pelos órgãos judicantes administrativos depende da análise de tais meios de prova para sindicar a efetiva falsidade da declaração, os quais não são supríveis pela mera presunção de veracidade inerente ao ato administrativo.
 Recurso Voluntário Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por maioria de votos, em conceder provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. Vencido o Conselheiro Paulo Roberto Lara dos Santos que entendeu procedente a aplicação da multa isolada para as compensações, cujo indébito tributário era inexistente ou não restou demonstrado.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente Substituta. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente Substituta de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice-presidente de turma), Adriana Sato, Paulo Roberto Lara dos Santos e Arlindo da Costa e Silva. 
 
  Período de apuração: 01/08/2009 a 30/03/2010
Data da lavratura do AIOP: 24/09/2010.
Data da ciência do AIOP: 29/09/2010.

Trata-se de Auto de Infração lavrado em face do Município de Barra do Choça - Prefeitura Municipal, referente à multa isolada prevista no §10º do art. 89 da Lei nº 8.212/91, aplicada em razão de compensação indevida de contribuições previdenciárias declarada em GFIP, realizadas pelo Ente Público, no período de agosto de 2009 a março de 2010, conforme Relatório Fiscal a fls. 02/03. 
Relata a Autoridade Lançadora que o Ente Municipal declarou nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) referentes às competências de 08/2009 a 03/2010 possuir créditos tributários correspondentes aos períodos e montantes ali discriminados, motivo pelo qual estava deixando de recolher as contribuições previdenciárias declaradas, para exercer o seu direito de compensação. Tais créditos, segundo o autuado, eram decorrentes de pagamentos efetuados a exercentes de mandatos eletivos, cuja tributação passou a ser indevida com a Resolução do Senado Federal n° 26, de 21 de junho de 2005. 
Da análise dos elementos levantados no curso da ação fiscal, concluiu a fiscalização pela necessidade de serem glosadas as compensações declaradas em GFIP, em razão da constatação de que créditos declarados pelo contribuinte serem inexistentes. Assim, concluindo a fiscalização ter o contribuinte apresentado declaração falsa, em razão de os créditos declarados serem inexistentes, houve-se por lavrado o vertente Auto de Infração para aplicação de multa isolada por compensação de créditos previdenciários com falsidade na declaração. 
Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 13/25.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador/BA lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão a fls. 28/32, julgando procedente o lançamento e mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 16 de dezembro de 2011, conforme Aviso de Recebimento a fl. 34.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 35/47, respaldando sua inconformidade em argumentação desenvolvida nos seguintes termos:
Nulidade do Auto de Infração por cerceamento de defesa durante a ação fiscal; 
Que é incorreto o entendimento da Receita que limita o direito de efetuar compensação, ou de solicitar restituição, dos créditos a cinco anos, contados a partir do pagamento; 
Que a autuação da Receita é totalmente baseada em presunções, pois não traz documentos capazes de embasar suas conclusões, apenas faz afirmações sem um único lastro documental; 
Que todas as contribuições compensadas foram devidamente recolhidas aos cofres da União; 
Que o valor do auto de infração n° 10540.720265/2010-54, DECAB 37.297.197-0, além de cobrar o principal compensado, traz incidência de juros e multa de mora, o que é vedado pela legislação que regulamenta a compensação; 
Que no auto de infração n° 10540.720266/2010-07, DECAB 37.304.163-2, o valor máximo da multa seria de 50% do valor compensado, já que não houve na espécie hipótese de falsidade de qualquer declaração realizada pelo contribuinte; 
Necessidade de perícia técnica para o julgamento da impugnação. 

Ao fim, requer o reconhecimento da insubsistência do lançamento.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva
1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida em 16/12/2011. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 12/01/2012, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.

2.DAS PRELIMINARES
2.1. DA TIPICIDADE DA CONDUTA
Antes de adentrar o mérito da causa, urge ser examinada a perfeita subsunção da conduta praticada pelo Recorrente ao tipo infracional que lhe fora imputado pela fiscalização.
Relata o auditor fiscal autuante, em seu Relatório Fiscal a fls. 02/03, ad litteris et verbis:
�De acordo com as informações levantadas no curso da fiscalização, a partir dos elementos e documentos fornecidos pelo sujeito passivo e dos dados extraídos dos Sistemas Informatizados da Receita Federal do Brasil, foram elaboradas as planilhas A, B, C, e D, ficando demonstrada que houve compensação indevida na GFIP das competências 08/2009 a 03/2010, pelas considerações feitas no Relatório da Ação Fiscal e no Relatório Fiscal da Infração.
Estando, pois, caracterizado que o sujeito passivo realizou compensação indevida de contribuição previdenciária efetivada nas GFIP das competências 08/2009 a 03/2010, e assim, apresentou declaração com informação falsa, haja vista os créditos declarados serem inexistentes, seja pela falta de recolhimento das contribuições previdenciárias devidas decorrentes dos subsídios de exercentes de mandato eletivo municipais, seja porque os pagamentos efetivados já se encontravam atingidos pela prescrição no momento da entrega das GFIP declaratória das compensações, seja porque os recolhimentos efetuados de contribuições previdenciárias patronais sobre subsídios de agentes políticos correspondentes às competências a partir 19/09/2004 são devidos por força de determinação normativa, lavramos o presente Auto de Infração para aplicação da penalidade estabelecida no parágrafo acima, qual seja, a multa isolada por compensação de créditos previdenciários com falsidade na declaração�.

Diante da conduta acima descrita, concluiu a autoridade fiscal que as ações perpetradas pelo Contribuinte se subsumiam, com perfeito ajuste, no tipo infracional descrito no §10º do art. 89 da Lei nº 8.212/91, que pela sua relevância para o deslinde da causa o transcrevemos a seguir, procedendo então à lavratura do vertente Auto de Infração.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...)
§9o Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de que trata o art. 35 desta Lei. (Incluído pela Medida Provisória nº 449/2008)
§10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. (Incluído pela Medida Provisória nº 449/2008)

Da mera leitura dos dispositivos suso transcritos, percebemos a cominação de duas penalidades pecuniárias para a conduta consistente na compensação indevida de contribuições previdenciárias:
A multa de mora, calculada segundo a memória de cálculo descrita no art. 61 da Lei nº 9.430/96. (art. 89, §9º da Lei nº 8.212/91)
Multa isolada, no valor correspondente ao dobro do previsto no art. 44, I da Lei nº 9.430/96. (art. 89, §10 da Lei nº 8.212/91)

Em razão da duplicidade de penalidades cominadas a uma mesma conduta, pipocam alguns questionamentos a exigir nossa digressão, dentre outros:
As penalidades indicadas são aplicáveis de forma alternativa ou de maneira cumulativa?
Em que hipóteses será aplicada a multa de mora? E a multa isolada?
O que se entende por �falsidade da declaração� e qual a abrangência de tal termo?
Quais seriam os elementos de convicção com aptidão para se comprovar a falsidade de declaração?

Entendo que a resposta a tais indagações deve ser formulada levando-se em consideração uma interpretação sistemática e teleológica das normas tributárias em realce, realizada de acordo com o balizamento encartado no Capítulo IV do Título I do CTN, observado o princípio da proporcionalidade implicitamente permeado na Escritura Constitucional.
Nessa perspectiva, se nos afigura que a pedra de toque a impingir um diferencial significativo entre as penalidades previstas nos §§ 9º e 10 do aludido art. 89 encontra-se assentado na comprovação da falsidade da declaração, circunstância essencial e indispensável para a inflição da penalidade mais severa.
Ora, mas o que se entende por falsidade de declaração?
Um mero erro material de digitação na GFIP, resultando num montante de compensação a maior que as forças do crédito de titularidade do sujeito passivo, já se consumaria numa falsidade de declaração?
Uma declaração a maior do montante compensável, em GFIP, resultante do emprego de metodologia de atualização do crédito e de acumulação de juros moratórios diferente da adotada pela RFB, seria suficiente para enquadra-la como acometida de falsidade?
Ou seria necessário, para a consumação da conduta típica em tela, que o infrator, consciente de que não possui qualquer direito creditório, informe dolosamente no documento em apreço compensação de créditos previdenciários sabidamente inexistentes (ou a menor) visando à redução do montante a ser recolhido?
A Lei nº 8.212/91 não define, para fins de enquadramento na conduta tipificada no §10 do seu art. 89 o conceito do termo �falsidade de declaração�, tampouco sua abrangência e alcance. Nessas situações, ante a ausência de disposição expressa, o codex tributário impõe a integração legislativa mediante a analogia, os princípios gerais de direito tributário, os princípios gerais de direito público e a equidade.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:
I - a analogia;
II - os princípios gerais de direito tributário;
III - os princípios gerais de direito público;
IV - a equidade.
§1º O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei.
§2º O emprego da equidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo devido.

Tratando-se de normas que impingem ao infrator uma penalidade decorrente da transgressão de uma norma de conduta, nada mais natural do que a integração analógica com as normas que dimanam do Direito Penal.
Sob tal prisma, há que se perquirir se, para a caracterização de falsidade de declaração, seria necessária a tipificação de falsidade de documento público ou, numa gradação mais branda, suficiente seria a mera falsidade ideológica?
Cumpre salientar que, para os efeitos da incidência da lei penal, a GFIP equipara-se a documento público, a teor dos §§ 2º e 3º do art. 297 do Código Penal.
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 � Código Penal
Falsificação de documento público
Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público verdadeiro:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.
§2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público o emanado de entidade paraestatal, o título ao portador ou transmissível por endosso, as ações de sociedade comercial, os livros mercantis e o testamento particular. (grifos nossos) 
§3º Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: (Incluído pela Lei nº 9.983/ 2000)
I - na folha de pagamento ou em documento de informações que seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pessoa que não possua a qualidade de segurado obrigatório; (Incluído pela Lei nº 9.983/2000) (grifos nossos) 
II - na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou em documento que deva produzir efeito perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; (Incluído pela Lei nº 9.983/2000)
III - em documento contábil ou em qualquer outro documento relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado. (Incluído pela Lei nº 9.983/2000) (grifos nossos) 
§4º Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos mencionados no §3º, nome do segurado e seus dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação de serviços.(Incluído pela Lei nº 9.983/2000) (grifos nossos) 

Falsidade ideológica
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: (grifos nossos) 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.

Seja num caso, seja no outro, os princípios de direito público atávicos ao Direito Penal exigem, para a subsunção à conduta típica, não somente a coincidência objetiva de condutas, mas, também, a presença do elemento subjetivo consubstanciado no dolo ou na culpa, esta, quando expressamente prevista no corpo do tipo, o que definitivamente não ocorre no caso em exame, a teor do Parágrafo Único do art. 18 do Código Penal.
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 � Código Penal
Art. 18 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209/84)
Crime doloso(Incluído pela Lei nº 7.209/84)
I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo;(Incluído pela Lei nº 7.209/84)
Crime culposo(Incluído pela Lei nº 7.209/84)
II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência ou imperícia. (Incluído pela Lei nº 7.209/84)
Parágrafo único - Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por fato previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente. (Incluído pela Lei nº 7.209/84)

Assim, sob o prisma da norma que pespega penalidades, indispensável para a caracterização da conduta típica de falsidade de documento público e de falsidade ideológica a comprovação da coexistência do elemento subjetivo do tipo consistente na consciência e vontade de concretizar os requisitos objetivos do tipo.
Note-se, ainda, que a falsidade ideológica se qualifica como um tipo penal incongruente, exigindo para a sua caracterização, além do dolo genérico, uma intenção especial do agente, um requisito subjetivo transcendental denominado dolo específico, consubstanciado num especial fim de agir, in casu, a intenção de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pintado nesse matiz o quadro fático-jurídico, se nos antolha que, para que se configure a ocorrência do tipo infracional previsto no §10 do art. 89 da Lei nº 8.212/91, necessária é a presença do elemento subjetivo associado à conduta típica descrita na norma, consistente na consciência do agente de que, sabedor de que não possui direito creditório à altura, mesmo assim informa na GFIP compensação de contribuições previdenciárias visando a esquivar-se do recolhimento da exação devida.
Por esse motivo, exige a regra tributária em realce que, para a caracterização do tipo infracional em debate, o agente fiscal tem que comprovar a falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.
A tal conclusão também se converge ao se apreciar, pelo crivo da proporcionalidade, a dualidade de imputações fixadas nos parágrafos 9º e 10 do art. 89 da Lei nº 8.212/91: Tratando-se de compensação indevida, nas hipóteses em que o agente não teve a intenção de fraudar a norma tributária, a penalidade pecuniária a ser aplicada será a mais branda, nos termos fixados no §9º do suso mencionado art. 89, consistente na multa de mora graduada na forma do art. 61 da Lei nº 9.430/96, além dos juros moratórios.
Tratando-se, por outro viés, de tentativa de fraude mediante a consciente e inescusável inserção de informações falsas na GFIP, visando dolosamente a reduzir tributo, rigorosa deverá ser a punição a ser infligida ao infrator, consistente na multa de 150% sobre o valor total do débito indevidamente compensado. Nestes casos, assentado que a penalidade estabelecida na lei é por demais severa, deve o agente fiscal se certificar de que a conduta perpetrada pelo sujeito passivo, de fato, reuniu todos os elementos objetivos e subjetivos do tipo, de molde a se evitar, ao máximo, a imputação de penalidade indevida.
Não por outra razão, a hipótese típica em debate exige do agente fiscal, além da descrição do fato e da disposição legal infringida (art. 10 do Decreto nº 70.235/72), a comprovação da falsidade da declaração.
Não se pode perder de vista que a interpretação defendida nos parágrafos antecedentes também se coaduna à regra de hermenêutica plantada no art. 112 do CTN, da qual floresce o princípio da interpretação mais benéfica ao infrator da lei que definir infrações ou cominar penalidades em caso de dúvida quanto à capitulação legal do fato, à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos, à autoria, imputabilidade, ou punibilidade ou à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto: 
I - à capitulação legal do fato;
II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos;
III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;
IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.

Tal interpretação, indubitavelmente, se revela como a mais benéfica ao acusado, uma vez que exclui do tipo infracional mais severo as compensações indevidas nas quais o agente não teve o dolo de fraudar a Lei de Custeio da Seguridade Social, conduzindo tais casos à hipótese genérica e abstrata assentada no §9º do citado art. 89 da Lei nº 8.212/91, que prevê, tão somente, a incidência de juros e multa moratória sobre o montante indevidamente compensado.
Corrobora o entendimento acima externado as disposições inscritas na Seção V - DA COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, do Capítulo V da IN RFB nº 900/2008, cujo art. 45 prevê que o sujeito passivo deve recolher o valor indevidamente compensado, acrescido de juros e multa de mora devidos, mesmo na hipótese de a compensação considerada como indevida ser decorrente de informação incorreta em GFIP.
SEÇÃO V
DA COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
Art. 44. O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes.
(...)
Art. 45. No caso de compensação indevida, o sujeito passivo deverá recolher o valor indevidamente compensado, acrescido de juros e multa de mora devidos.
Parágrafo único. Caso a compensação indevida decorra de informação incorreta em GFIP, deverá ser apresentada declaração retificadora. 
Art. 46. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.

Da conjugação dos termos alinhados nos artigos 45 e 46 extrai-se que a mera constatação de informação incorreta em GFIP da qual decorra compensação indevida de contribuições previdenciárias não implica, automaticamente, a imputação da multa isolada prevista no art. 46 da mesma Instrução Normativa em foco, eis que tal increpação depende da efetiva comprovação da falsidade da declaração.
Deflui daí o reconhecimento do próprio Poder Executivo de que a simples informação incorreta na GFIP da qual decorra compensação indevida não importa de per se em falsidade da declaração, sendo necessária a comprovação do elemento subjetivo do tipo, consistente na consciência e vontade de fraudar a lei visando a reduzir o montante de tributo devido. 
Daí a necessidade de se instruir o processo com os elementos de convicção que conduziram o auditor fiscal a inferir o dolo da conduta infracional.

No caso ora em apreciação, julgando-se detentor de um direito de crédito em face da fazenda pública consistente em contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente, o Recorrente promoveu nas competências agosto/2009 a março/2010, a compensação de um volume creditório por ele calculado, informando tal evento nas GFIP correspondentes.
A fiscalização, ao sindicar a regularidade da compensação levada a cabo pelo Município em foco, concluiu que a compensação assim conduzida pelo sujeito passivo, não se encontrava em consonância com a lei, procedendo à glosa dos valores indevidamente compensados, nos termos do Auto de Infração nº 37.297.197-0, objeto do Processo Administrativo Fiscal nº 10540.720265/2010-54, aplicando-lhe a penalidade prevista no §9º do art. 89 da Lei nº 8.212/91, além do lançamento de ofício do principal, indevidamente compensado.
Além da autuação referida no parágrafo anterior, a fiscalização procedeu à imputação, pela mesma conduta, da multa isolada prevista no §10 do já citado art. 89, cumulando a penalidade ora infligida com a multa prevista no §9º do mesmo dispositivo legal, circunstância que, em princípio, pode sugerir a ocorrência de indesejável bis in idem.

Chamamos a atenção para o fato de que, nas autuações convencionais, a mera descrição do fato e da disposição legal infringida no Relatório Fiscal da Infração, ante a reconhecida presunção de veracidade dos atos administrativos, já se configura como prova dos fatos infirmados pelos agentes públicos do fisco, a qual, dada a sua natureza iuris tantum, admite prova em contrário a ônus do sujeito passivo.
Ocorre, todavia, que, na hipótese infracional ora em debate, conforme já salientado alhures, a lei expressamente exige, na lavratura de Auto de Infração do vertente jaez, além da descrição do fato e da disposição legal infringida, um plus extra a mais (a redundância é proposital) consubstanciado na comprovação da falsidade da declaração por parte da Autoridade Lançadora, não se mostrando suficiente para fazer prova dos fatos, por força da própria lei, a mera presunção de veracidade do ato administrativo.
Ocorre que, compulsando os autos, não logramos deparar com qualquer indício de prova material tendente à comprovação da falsidade de declaração, sequer cópia das próprias GFIP onde a compensação tida como por indevida houve-se por declarada.
Registre-se que, sendo a comprovação da falsidade da declaração um elemento constitutivo do tipo objetivo infracional em apreço, o auto de infração tem que vir instruído, necessariamente, com os elementos de convicção que conduziram o auditor fiscal a inferir a presença do dolo na conduta infracional, até porque o exame da legalidade e legitimidade da autuação, pelos órgãos judicantes administrativos, depende da análise de tais meios de prova para sindicar a efetiva falsidade da declaração, os quais, reitere-se, não são supríveis pela mera presunção de veracidade inerente ao ato administrativo.
Avulta, de todo o exposto, que o vertente Auto de Infração houve-se por instruído de maneira abominável, não honrando a Autoridade Fiscal demonstrar e comprovar a falsidade da declaração, elemento constitutivo do tipo, carência esta que implica a não subsunção do fato espécie à hipótese abstrata e genérica prevista no §10 do art. 89 da Lei nº 8.212/91, circunstância que importa na improcedência do Auto de Infração ora em julgamento.

3. DECISÃO
Pelas razões ora expendidas, CONHEÇO do recurso para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.

Arlindo da Costa e Silva
 
 




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente Substituta de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice-presidente de
turma), Adriana Sato, Paulo Roberto Lara dos Santos e Arlindo da Costa e Silva.

Relatorio

Periodo de apuragao: 01/08/2009 a 30/03/2010
Data da lavratura do AIOP: 24/09/2010.
Data da ciéncia do AIOP: 29/09/2010.

Trata-se de Auto de Infragdo lavrado em face do Municipio de Barra do
Choca - Prefeitura Municipal, referente & multa isolada prevista no §10° do art. 89 da Lei n°
8.212/91, aplicada em razdo de compensagdao indevida de contribui¢des previdenciarias
declarada em GFIP, realizadas pelo Ente Publico, no periodo de agosto de 2009 a marco de
2010, conforme Relatorio Fiscal a fls. 02/03.

Relata a Autoridade Langadora que o Ente Municipal declarou nas Guias de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia Social
(GFIP) referentes as competéncias de 08/2009 a 03/2010 possuir créditos tributarios
correspondentes aos periodos e montantes ali discriminados, motivo pelo qual estava deixando
de recolher as contribuicdes previdenciarias declaradas, para exercer o seu direito de
compensacdo. Tais créditos, segundo o autuado, eram decorrentes de pagamentos efetuados a
exercentes de mandatos eletivos, cuja tributagdo passou a ser indevida com a Resoluciao do
Senado Federal n° 26, de 21 de junho de 2005.

Da analise dos elementos levantados no curso da agao fiscal, concluiu a
fiscalizacdo pela necessidade de serem glosadas as compensa¢des declaradas em GFIP, em
razao da constatacao de que créditos declarados pelo contribuinte serem inexistentes. Assim,
concluindo a fiscalizagdo ter o contribuinte apresentado declaracdo falsa, em razdo de os
créditos declarados serem inexistentes, houve-se por lavrado o vertente Auto de Infragcdo para
aplicacdo de multa isolada por compensacdo de créditos previdencidrios com falsidade na
declaragao.

Irresignado com o supracitado langamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnagao a fls. 13/25.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador/BA
lavrou Decisdo Administrativa textualizada no Acordao a fls. 28/32, julgando procedente o
langamento e mantendo o crédito tributario em sua integralidade.

O Sujeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1? Instancia no dia 16 de
dezembro de 2011, conforme Aviso de Recebimento a fl. 34.

Inconformado com a decisao exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interpds recurso voluntario, a fls. 35/47, respaldando sua inconformidade
em argumentacdo desenvolvida nos seguintes termos:

e Nulidade do Auto de Infragdo por cerceamento de defesa durante a acdo
fiscal;
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Que ¢ incorreto o entendimento da Receita que limita o direito de efetuar
compensagdo, ou de solicitar restituicdo, dos créditos a cinco anos,
contados a partir do pagamento;

Que a autuagao da Receita ¢ totalmente baseada em presungdes, pois ndo
traz documentos capazes de embasar suas conclusdes, apenas faz
afirmacdes sem um Unico lastro documental;

Que todas as contribui¢des compensadas foram devidamente recolhidas
aos cofres da Unido;

Que o valor do auto de infracdo n° 10540.720265/2010-54, DECAB
37.297.197-0, além de cobrar o principal compensado, traz incidéncia de
juros e multa de mora, o que ¢ vedado pela legislagdo que regulamenta a
compensacao;

Que no auto de infragdo n° 10540.720266/2010-07, DECAB 37.304.163-
2, o valor maximo da multa seria de 50% do valor compensado, ja que
ndo houve na espécie hipdtese de falsidade de qualquer declaracao
realizada pelo contribuinte;

Necessidade de pericia técnica para o julgamento da impugnagao.

Ao fim, requer o reconhecimento da insubsisténcia do langamento.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

O sujeito passivo foi vélida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida
em 16/12/2011. Havendo sido o recurso voluntario protocolado no dia 12/01/2012, ha que se
reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conhego.

2. DAS PRELIMINARES




2.1. DA TIPICIDADE DA CONDUTA

Antes de adentrar o mérito da causa, urge ser examinada a perfeita subsungao
da conduta praticada pelo Recorrente ao tipo infracional que lhe fora imputado pela
fiscalizagao.

Relata o auditor fiscal autuante, em seu Relatorio Fiscal a fls. 02/03, ad
litteris et verbis.

“De acordo com as informagoes levantadas no curso da
fiscalizagdo, a partir dos elementos e documentos fornecidos
pelo sujeito passivo e dos dados extraidos dos Sistemas
Informatizados da Receita Federal do Brasil, foram elaboradas
as planilhas A, B, C, e D, ficando demonstrada que houve
compensagdo indevida na GFIP das competéncias 08/2009 a
03/2010, pelas consideragoes feitas no Relatorio da A¢do Fiscal
e no Relatorio Fiscal da Infragdo.

Estando, pois, caracterizado que o sujeito passivo realizou
compensagdo indevida de contribui¢do previdenciaria efetivada
nas GFIP das competéncias 08/2009 a 03/2010, e assim,
apresentou declara¢do com informagdo falsa, haja vista os
créditos declarados serem inexistentes, seja pela falta de
recolhimento das contribuicoes previdencidarias  devidas
decorrentes dos subsidios de exercentes de mandato eletivo
municipais, Sseja porque os pagamentos efetivados ja se
encontravam atingidos pela prescri¢do no momento da entrega
das GFIP declaratoria das compensagoes, seja porque os
recolhimentos efetuados de contribuicées previdenciarias
patronais sobre subsidios de agentes politicos correspondentes
as competéncias a partir 19/09/2004 sdo devidos por for¢a de
determinagdo normativa, lavramos o presente Auto de Infra¢do
para aplica¢do da penalidade estabelecida no paragrafo acima,
qual seja, a multa isolada por compensagcdo de créditos
previdenciarios com falsidade na declaragdo”.

Diante da conduta acima descrita, concluiu a autoridade fiscal que as acdes
perpetradas pelo Contribuinte se subsumiam, com perfeito ajuste, no tipo infracional descrito
no §10° do art. 89 da Lei n° 8.212/91, que pela sua relevancia para o deslinde da causa o
transcrevemos a seguir, procedendo entdo a lavratura do vertente Auto de Infracao.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 89. As contribui¢oes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do
paragrafo unico do art. 11 desta Lei, as contribui¢oes instituidas
a titulo de substituicdo e as contribuicées devidas a terceiros
somente poderdo ser restituidas ou compensadas nas hipoteses
de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido,
nos termos e condigoes estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.(Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

()

$9° Os valores compensados indevidamente serdo exigidos com
0s acréscimos moratorios de que trata o art. 35 desta Lei.
(Incluido pela Medida Provisoria n® 449/2008)
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$10. Na hipotese de compensagdo indevida, quando se comprove
falsidade da declaragdo apresentada pelo sujeito passivo, o
contribuinte estara sujeito a multa isolada aplicada no
percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei n°
9.430, de 1996, aplicado em dobro, e tera como base de calculo
o valor total do débito indevidamente compensado. (Incluido
pela Medida Provisoria n° 449/2008)

Da mera leitura dos dispositivos suso transcritos, percebemos a cominacao de
duas penalidades pecunidrias para a conduta consistente na compensac¢ao indevida de
contribui¢des previdencidrias:

I. A multa de mora, calculada segundo a memoria de célculo descrita no
art. 61 da Lei n® 9.430/96. (art. 89, §9° da Lei n°® 8.212/91)

II. Multa isolada, no valor correspondente ao dobro do previsto no art. 44, I
da Lei n°® 9.430/96. (art. 89, §10 da Lei n® 8.212/91)

Em razao da duplicidade de penalidades cominadas a uma mesma conduta,
pipocam alguns questionamentos a exigir nossa digressao, dentre outros:

a) As penalidades indicadas sao aplicaveis de forma alternativa ou de
maneira cumulativa?

b) Em que hipoteses sera aplicada a multa de mora? E a multa isolada?

c) O que se entende por “falsidade da declaragdo” e qual a abrangéncia de
tal termo?

d) Quais seriam os elementos de convic¢do com aptidao para se comprovar a
falsidade de declaracao?

Entendo que a resposta a tais indagacdes deve ser formulada levando-se em
consideracdo uma interpretagdo sistematica e teleologica das normas tributdrias em realce,
realizada de acordo com o balizamento encartado no Capitulo IV do Titulo I do CTN,
observado o principio da proporcionalidade implicitamente permeado na Escritura
Constitucional.

Nessa perspectiva, se nos afigura que a pedra de toque a impingir um
diferencial significativo entre as penalidades previstas nos §§ 9° e 10 do aludido art. 89
encontra-se assentado na comprovacao da falsidade da declaragdo, circunstancia essencial e
indispensavel para a infli¢ao da penalidade mais severa.

Ora, mas o que se entende por falsidade de declara¢do?



Um mero erro material de digitacdo na GFIP, resultando num montante de
compensagdo a maior que as forcas do crédito de titularidade do sujeito passivo, ja se
consumaria numa falsidade de declara¢do?

Uma declaracao a maior do montante compensavel, em GFIP, resultante do
emprego de metodologia de atualizagdo do crédito e de acumulacdo de juros moratdrios
diferente da adotada pela RFB, seria suficiente para enquadra-la como acometida de falsidade?

Ou seria necessario, para a consumacao da conduta tipica em tela, que o
infrator, conscieiie d¢ que ndo possui qualquer direito creditorio, informe dolosamente no
documento em apreco compensacao de créditos previdencidrios sabidamente inexistentes (ou a
menor) visando a redu¢ao do montante a ser recolhido?

A Lei n° 8212/91 ndo define, para fins de enquadramento na conduta
tipificada no §10 do seu art. 89 o conceito do termo “falsidade de declaragdo”, tampouco sua
abrangencia e alcance. Nessas situacdes, ante a auséncia de disposicdo expressa, o codex
tributario impde a integragdo legislativa mediante a analogia, os principios gerais de direito
tributdrio, os principios gerais de direito publico e a equidade.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 108. Na auséncia de disposi¢do expressa, a autoridade
competente para aplicar a legislagdo tributaria utilizara
sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia;

11 - os principios gerais de direito tributario;
111 - os principios gerais de direito publico;
1V - a equidade.

$1° O emprego da analogia ndo podera resultar na exigéncia de
tributo ndo previsto em lei.

$2°? O emprego da equidade ndo podera resultar na dispensa do
pagamento de tributo devido.

Tratando-se de normas que impingem ao infrator uma penalidade decorrente
da transgressao de uma norma de conduta, nada mais natural do que a integracdo analogica
com as normas que dimanam do Direito Penal.

Sob tal prisma, ha que se perquirir se, para a caracterizagdo de falsidade de
declaragdo, seria necessdria a tipificagdo de falsidade de documento publico ou, numa
gradacdo mais branda, suficiente seria a mera falsidade ideoldgica?

Cumpre salientar que, para os efeitos da incidéncia da lei penal, a GFIP
equipara-se a documento publico, a teor dos §§ 2° e 3° do art. 297 do Cddigo Penal.

Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 — Codigo Penal

Falsificacdo de documento publico

Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento publico, ou
alterar documento publico verdadeiro:

Pena - reclusdo, de dois a seis anos, e multa.
$1° - Se o agente é funciondrio publico, e comete o crime
prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

$2°- Para os efeitos penais, equiparam-se a documento publico o
emanado, de, entidade, paraestatal, o titulo ao portador ou
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transmissivel por endosso, as agoes de sociedade comercial, os
livros mercantis e o testamento particular. (grifos nossos)

$3° Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir:
(Incluido pela Lei n° 9.983/ 2000)

! - na folha de pagamento ou em documento de informacoes que
seja destinado a fazer prova perante a previdéncia social, pessoa
que ndo possua a qualidade de segurado obrigatorio; (Incluido
pela Lei n° 9.983/2000) (grifos nossos)

II - na Carteira de Trabalho e Previdéncia Social do empregado
ou em documento que deva produzir efeito perante a previdéncia
social, declaragdo falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita;
(Incluido pela Lei n° 9.983/2000)

1l - em documento contdbil ou em qualquer outro documento
relacionado com as obrigacoes da empresa perante a previdéncia
social, declaracio falsa ou diversa da que deveria ter constado.
(Incluido pela Lei n° 9.983/2000) (grifos nossos)

$4° Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos
mencionados no §3°, nome do segurado e seus dados pessoais, a

remuneragdo, a vigéncia do contrato de trabalho ou de prestagio
de servigos. (Incluido pela Lei n° 9.983/2000) (grifos nossos)

Falsidade ideologica

Art. 299 - Omitir, em documento publico ou particular,
declaracdo que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir
declaracdo falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de
prejudicar direito, criar obrigagdo ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante: (grifos nossos)

Pena - reclusdo, de um a cinco anos, e multa, se o documento é
publico, e reclusdo de um a trés anos, e multa, se o documento é
particular.

Paragrafo unico - Se o agente é funciondrio publico, e comete o
crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificagdo ou alteragdo
¢ de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta
parte.

Seja num caso, seja no outro, os principios de direito publico atdvicos ao
Direito Penal exigem, para a subsun¢do a conduta tipica, ndo somente a coincidéncia objetiva
de condutas, mas, também, a presenca do elemento subjetivo consubstanciado no dolo ou na
culpa, esta, quando expressamente prevista no corpo do tipo, o que definitivamente ndo ocorre
no caso em exame, a teor do Paragrafo Unico do art. 18 do Codigo Penal.

Decreto-Lei n®2.848, de 7 de dezembro de 1940 — Cédigo Penal
Art. 18 - Diz-se o crime: (Redagdo dada pela Lei n° 7.209/84)
Crime doloso(Incluido pela Lei n° 7.209/84)

I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco
de produzi-lo; (Incluido pela Lei n° 7.209/84)

Crime culposo(Incluido pela Lei n° 7.209/84)




Il - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por
imprudéncia, negligéncia ou impericia. (Incluido pela Lei n°
7.209/84)

Paragrafo unico - Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode

ser punido por fato previsto como crime, sendo quando o pratica
dolosamente. (Incluido pela Lei n°7.209/84)

Assim, sob o prisma da norma que pespega penalidades, indispensavel para a
caracterizacdo da conduta tipica de falsidade de documento publico e de falsidade ideoldgica a
comprovagdo da coexisténcia do elemento subjetivo do tipo consistente na consciéncia e
vontade de concretizar os requisitos objetivos do tipo.

Note-se, ainda, que a falsidade ideologica se qualifica como um tipo penal
incongruente, exigindo para a sua caracterizagao, além do dolo genérico, uma intengao especial
do ageiiie, um requisito subjetivo transcendental denominado dolo especifico, consubstanciado
num especial fim de agir, in casu, a intencdo de prejudicar direito, criar obrigacdo ou alterar a
verdade sobre fato juridicamente relevante.

Pintado nesse matiz o quadro fatico-juridico, se nos antolha que, para que se
configure a ocorréncia do tipo infracional previsto no §10 do art. 89 da Lei n° 8.212/91,
necessaria € a presenca do elemento subjetivo associado a conduta tipica descrita na norma,
consistente na consciéncia do agente de que, sabedor de que nao possui direito creditorio a
altura, mesmo assim informa na GFIP compensacdo de contribui¢des previdenciarias visando a
esquivar-se do recolhimento da exacdo devida.

Por esse motivo, exige a regra tributaria em realce que, para a caracterizagdo
do tipo infracional em debate, o agente fiscal tem que comprovar a falsidade da declaragdao
apresentada pelo sujeito passivo.

A tal conclusao também se converge ao se apreciar, pelo crivo da
proporcionalidade, a dualidade de imputagdes fixadas nos paragrafos 9° e 10 do art. 89 da Lei
n°® 8.212/91: Tratando-se de compensacao indevida, nas hipoteses em que o agente nao teve a
inten¢do de fraudar a norma tributdria, a penalidade pecunidria a ser aplicada serd a mais
branda, nos termos fixados no §9° do suso mencionado art. 89, consistente na multa de mora
graduada na forma do art. 61 da Lei n° 9.430/96, além dos juros moratorios.

Tratando-se, por outro viés, de tentativa de fraude mediante a consciente e
inescusavel inser¢do de informagdes falsas na GFIP, visando dolosamente a reduzir tributo,
rigorosa devera ser a punic¢do a ser infligida ao infrator, consistente na multa de 150% sobre o
valor total do débito indevidamente compensado. Nestes casos, assentado que a penalidade
estabelecida na lei ¢ por demais severa, deve o agente fiscal se certificar de que a conduta
perpetrada pelo sujeito passivo, de fato, reuniu todos os elementos objetivos e subjetivos do
tipo, de molde a se evitar, a0 maximo, a imputagdo de penalidade indevida.

Nao por outra razado, a hipdtese tipica em debate exige do agente fiscal, além
da descricao do fato e da disposicdo legal infringida (art. 10 do Decreto n® 70.235/72), a
comprovagdo da falsidade da declaracao.

Nao se pode perder de vista que a interpretacdo defendida nos paragrafos
antecedentes também se coaduna a regra de hermenéutica plantada no art. 112 do CTN, da qual
floresce o principio da interpretagdo mais benéfica ao infrator da lei que definir infragdes ou
cominar penalidades em caso de duvida quanto a capitulagdo legal do fato, & natureza ou as
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circunstancias materiais do fato, ou a natureza ou extensdo dos seus efeitos, a autoria,
imputabilidade, ou punibilidade ou a natureza da penalidade aplicavel, ou a sua graduacao.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 112. A lei tributaria que define infragoes, ou lhe comina
penalidades, interpreta-se da maneira mais favoravel ao
acusado, em caso de duvida quanto:

1 - a capitulagdo legal do fato;

Il - a natureza ou as circunstancias materiais do fato, ou a
natureza ou extensdo dos seus efeitos;

11l - a autoria, imputabilidade, ou punibilidade;

1V - a natureza da penalidade aplicavel, ou a sua graduagdo.

Tal interpretacao, indubitavelmente, se revela como a mais benéfica ao
acusado, uma vez que exclui do tipo infracional mais severo as compensacdes indevidas nas
quais o agente nao teve o dolo de fraudar a Lei de Custeio da Seguridade Social, conduzindo
tais casos a hipdtese genérica e abstrata assentada no §9° do citado art. 89 da Lei n° 8.212/91,
que preveé, tdo somente, a incidéncia de juros e multa moratéria sobre o montante
indevidamente compensado.

Corrobora o entendimento acima externado as disposigdes inscritas na Se¢ao
V - DA COMPENSACAO DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, do Capitulo V da
IN RFB n° 900/2008, cujo art. 45 prevé que o sujeito passivo deve recolher o valor
indevidamente compensado, acrescido de juros e multa de mora devidos, mesmo na hipotese
de a compensacdo considerada como indevida ser decorrente de informagdo incorreta em
GFIP.

SECAOV

DA COMPENSACAO DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS

Art. 44. O sujeito passivo que apurar crédito relativo as
contribui¢coes previdenciarias previstas nas alineas "a" a "d" do
inciso I do pardgrafo unico do art. 1°, passivel de restitui¢do ou
de reembolso, podera utiliza-lo na compensag¢io de
contribuicoes previdenciarias correspondentes a periodos
subsequentes.
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Art. 45. No caso de compensagdo indevida, o sujeito passivo
devera recolher o valor indevidamente compensado, acrescido
de juros e multa de mora devidos.

Paragrafo unico. Caso a compensagdo indevida decorra de
informag¢do incorreta em GFIP, devera ser apresentada
declaragdo retificadora.

Art. 46. Na hipotese de compensac¢do indevida, quando se
comprove falsidade da declara¢do apresentada pelo sujeito
passivo, o contribuinte estara sujeito a multa isolada aplicada no
percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no
9.430, de 1996, aplicado em dobro, e tera como base de calculo
o valor total do débito indevidamente compensado.



Da conjugag¢do dos termos alinhados nos artigos 45 e 46 extrai-se que a mera
constatacdo de informacdo incorreta em GFIP da qual decorra compensacdo indevida de
contribui¢des previdenciarias ndo implica, automaticamente, a imputacdo da multa isolada
prevista no art. 46 da mesma Instru¢do Normativa em foco, eis que tal increpagao depende da
efetiva comprovacao da falsidade da declaragao.

Deflui dai o reconhecimento do proprio Poder Executivo de que a simples
informacgao incorreta na GHIP da qual decorra compensac¢do indevida ndo importa de per se em
falsidade da declaiacdo. sendo necessaria a comprovagao do elemento subjetivo do tipo,
consistente na conscicncia e vontade de fraudar a lei visando a reduzir o montante de tributo
devido.

Dai a necessidade de se instruir o processo com os elementos de convic¢do
que conduziram o auditor fiscal a inferir o dolo da conduta infracional.

No caso ora em apreciagdo, julgando-se detentor de um direito de crédito em
face da fazenda publica consistente em contribui¢des previdenciarias recolhidas
indevidamente, o Recorrente promoveu nas competéncias agosto/2009 a mar¢o/2010, a
compensa¢do de um volume creditério por ele calculado, informando tal evento nas GFIP
correspondentes.

A fiscalizagdo, ao sindicar a regularidade da compensac¢do levada a cabo pelo
Municipio em foco, concluiu que a compensacao assim conduzida pelo sujeito passivo, nao se
encontrava em consondncia com a lei, procedendo a glosa dos valores indevidamente
compensados, nos termos do Auto de Infragcdo n° 37.297.197-0, objeto do Processo
Administrativo Fiscal n® 10540.720265/2010-54, aplicando-lhe a penalidade prevista no §9° do
art. 89 da Lei n® 8.212/91, além do lancamento de oficio do principal, indevidamente
compensado.

Além da autuagdo referida no paragrafo anterior, a fiscalizacdo procedeu a
imputacdo, pela mesma conduta, da multa isolada prevista no §10 do ja citado art. 89,
cumulando a penalidade ora infligida com a multa prevista no §9° do mesmo dispositivo legal,
circunstancia que, em principio, pode sugerir a ocorréncia de indesejavel bis in idem.

Chamamos a atencdo para o fato de que, nas autuagdes convencionais, a mera
descricdo do fato e da disposi¢ao legal infringida no Relatério Fiscal da Infracdo, ante a
reconhecida presuncao de veracidade dos atos administrativos, ja se configura como prova dos
fatos infirmados pelos agentes publicos do fisco, a qual, dada a sua natureza iuris tantum,
admite prova em contrario a énus do sujeito passivo.

Ocorre, todavia, que, na hipotese infracional ora em debate, conforme ja
salientado alhures, a lei expressamente exige, na lavratura de Auto de Infragdo do vertente jaez,
além da descri¢ao do fato e da disposi¢ao legal infringida, um plus extra a mais (a redundancia
¢ proposital) consubstanciado na comprova¢do da falsidade da declaragdo por parte da
Autoridade Lancadora, ndo se mostrando suficiente para fazer prova dos fatos, por forca da
propria lei, a mera presunc¢do de veracidade do ato administrativo.

Ocorre que, compulsando os autos, ndo logramos deparar com qualquer
indicio de prova material tendente a comprovagao da falsidade de declaragdo, sequer copia das
proprias GFIP onde a compensacao tida como porindevida houve-se por declarada.
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Registre-se que, sendo a comprovacdo da falsidade da declaracdo um
elemento constitutivo do tipo objetivo infracional em apreco, o auto de infracdo tem que vir
instruido, necessariamente, com os elementos de convic¢do que conduziram o auditor fiscal a
inferir a presenga do dolo na conduta infracional, até porque o exame da legalidade e
legitimidade (a antuacdo, pelos 6rgdos judicantes administrativos, depende da analise de tais
meios de prova para sindicar a efetiva falsidade da declaragdo, os quais, reitere-se, nao sao
supriveis pela mera presungdo de veracidade inerente ao ato administrativo.

Avulta, de todo o exposto, que o vertente Auto de Infragdo houve-se por

nstruido de maneira abominavel, ndo honrando a Autoridade Fiscal demonstrar e comprovar a

falsidade da declaragdo, elemento constitutivo do tipo, caréncia esta que implica a nao
subsuncao do fato espécie a hipotese abstrata e genérica prevista no §10 do art. 89 da Lei n°
8.212/91, circunstancia que importa na improcedéncia do Auto de Infracao ora em julgamento.

3. DECISAQ

Pelas razdes ora expendidas, CONHECO do recurso para, no mérito, DAR-
LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva



